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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2025
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 031/2025

CONTRATO Nº 102/2025

1. CLAUSULA 1ª - AS PARTES

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, Pessoa 

Jurídica de direito público interno, com sede da Rua Penha, nº.99, Vila 

Vassalo, inscrito CNPJ/MF sob o nº. 17.954.041/0001-10, aqui denomi-

nada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefei-

to Municipal o Sr. JOSE BENTO JUNQUEIRA DE ANDRADE NETO, e a 

empresa  Greikon Lucas da Costa Luciano 11700421638, inscrita no 

CNPJ nº 37.577.201/0001-66, situado na Rua Treze de Maio, Bairro Cen-

tro, na cidade de Alfenas - MG, CEP: 37.130.135, neste ato representado 

por Greikon Lucas da Costa Luciano portador do CPF nº 117.004.216-38, 

aqui denominada simplesmente  CONTRATADA, e têm entre si justo e 

acertado, conforme cláusulas abaixo:

2. CLÁUSULA 2ª - OBJETO

Contratação  da  empresa  Greikon  Lucas  da  Costa  Luciano 

11700421638 para apresentação da Banda Primo Axe visando a realização 

do Reveillon Minduri-MG 2026.

3.CLAUSULA 3ª – DOS DOCUMENTOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Fazem parte desta contratação os seguintes documentos: 

a) O próprio contrato;

b) A Proposta do contratado;

c) O Termo de Referência;

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS  ARTÍSTICOS 
PROFISSIONAIS,  QUE  ENTRE 
SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO 
DE MINDURI/MG E  a empresa 
Greikon  Lucas  da  Costa 
Luciano 11700421638
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3.2. Em caso de conflito entre os documentos da contratação a prioridade 

será decidida de acordo com a ordem acima mencionada.

4. CLÁUSULA 4ª - PRAZO E PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:
4.1. A contratação será de profissional do setor artístico, diretamente ou 

por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública;.

4.2. O contrato terá sua vigência a partir da assinatura do contrato até 

07 (sete) de Janeiro de 2026.

4.3. Evento: Reveillon Minduri – MG 2026.

4.4. Apresentação a ser feita no dia 31 (trinta e um) de Dezembro de 2025.

4.5. Duração aproximada de 2 horas e 30 minutos.

4.6. Todas as despesas de hospedagem, alimentação, camarins, carrega-

dores, salário equipe, produção devem estar inclusos no valor do ca-

chê. 

4.7. A banda deverá ser composta por 1 Vocalista, 7 Músicos instrumen-

tistas, 4 Técnicos de som e Roadie.

4.8. A apresentação será na Praça 12 (doze) de Dezembro situado na 

Avenida Getulio Varga, Centro, Minduri – MG ,  

4.9. Horario do inicio da apresentação: 23 hrs e 30 min

5. CLÁUSULA 5ª – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. A CONTRATANTE pagará em parcela única após a apresenta-

ção da Banda Primo Axe mediante apresentação da nota fiscal 

de serviços o valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

5.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 dias (ùteis) , 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura e após a 

prestação de serviços contratados.
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5.3. Na impossibilidade de realizar o pagamento no modo alhures, este 

será realizado através de ordem bancária,  para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando 

a Administração contratante atestar a execução/recebimento do obje-

to do contrato através do Termo Definitivo de Recebimento.

5.5. Se a Nota Fiscal ou Fatura for apresentada em desacordo ao contra-

tado ou com irregularidades, o prazo para pagamento ficará suspen-

so, até que a Contratada providencie as medidas necessárias a sua 

regulamentação formal, não implicando qualquer ônus para a Admi-

nistração. 

5.6. Nenhum pagamento  será  efetuado  à  Contratada  enquanto  estiver 

pendente de liquidação qualquer obrigação, não cabendo a esta plei-

tear reajuste de preço, atualização monetária ou quaisquer outros di-

reitos que entender cabível. Não será possível o pagamento a tercei-

ros.

5.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos ter-
mos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complemen-
tar

6. CLÁUSULA 6ª - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se compromete a:

6.1. Apresentar o objeto do contrato no dia e horário estabelecido.

6.2. Todas as despesas de hospedagem, alimentação, camarins, carrega-

dores, salário equipe, produção devem estar inclusos no valor do ca-

chê.

6.3. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste con-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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trato, seus anexos e sua proposta, se for o caso, assumindo como ex-

clusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e per-

feita execução do objeto;

6.4. Efetuar a prestação de serviços do objeto em perfeitas condições, 

conforme especificações, prazo, horário e local constantes neste con-

trato e seus anexos, se for o caso, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes.

6.5. Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Con-

sumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.6. Manter,  durante toda a  execução do contrato,  em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas neste termo;

6.7. A taxa de liberação do ECAD.

7. CLÁUSULA 7ª - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se compromete a:

7.1. Garantir  as condições necessárias para a realização do evento, in-

cluindo infraestrutura e logística adequadas.

7.2. Efetuar o pagamento nos termos estabelecidos na Cláusula 5.

7.3.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente 

termo;

7.4.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos  provisoriamente  com as  especificações  constantes  neste 

contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.5. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou ir-

regularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituí-

do, reparado ou corrigido;

7.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contrata-

da, através de comissão/servidor especialmente designado, se for o 

caso;
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7.7. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao forne-

cimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no presente con-

trato. 

8. CLÁUSULA 8ª - PENALIDADES

8.1. Em caso de descumprimento de qualquer obrigação estipulada neste 

contrato, a parte infratora estará sujeita às penalidades previstas na 

Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

8.2. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.3. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer 

das hipóteses previstas no art. 155     da     Lei     nº         14.133,     de     2021  , quais se-

jam:

8.3.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.3.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo;

8.3.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.3.4. deixar de entregar a documentação exigida para o cer-

tame;

8.3.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado;

8.3.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documen-

tação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta;

8.3.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo justificado;

8.3.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida 

para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa presencial 

ou a execução do contrato;

8.3.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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qualquer natureza;

 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores.

8.3.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 

deste certame.

8.3.11. praticar ato lesivo previsto no art.     5º da     Lei     nº     12.846,   

de     1º     de     agosto de     2013.  

8.4. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discrimi-

nadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabili-

dade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem, quando não se justificar a im-

posição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infra-

ções dos subitens .

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedi-

rá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante (art.     156,         §9º  )

8.6. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser apli-

cadas cumulativamente com a multa (art. 156,     §7º  ).

8.7. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do inte-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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ressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intima-

ção (art.         157  )

8.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superio-

res ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Con-

tratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan-

tia prestada ou será cobrada judicialmente (art.         156,     §8º  ).

8.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de  10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autori-

dade competente.

8.10.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminis-

trativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, ob-

servando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.     158     da   

Lei nº     14.133,     de     2021  , para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.11.Na aplicação das sanções serão considerados (art.     156,     §1º  ):

8.12. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.13. as peculiaridades do caso concreto;

8.14. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.15. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.16. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integri-

dade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.17.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administra-

ção Pública  que também sejam tipificados  como atos  lesivos  na Lei  nº 

12.846,     de     1º     de     agosto     de     2013  , serão apurados e julgados conjuntamen-

te, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade com-

petente definidos na referida Lei (art.     159  ).

8.18.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para pro-

vocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e só-

cios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à em-

presa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.19.O Contratante  deverá,  no  prazo  máximo 15  (quinze)  dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualiza-

dos os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicida-

de no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art.     161  ).

8.20.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 

forma do art.     163     da     Lei     nº     14.133,     de     2021.  

8.21. Não Realização da Apresentação na Data Ajustada 

8.21.1. Caso haja impossibilidade por motivo de força maior ou caso fortui-

to, devidamente comprovado, as partes poderão, em comum acordo,  re-

marcar a apresentação, sem ônus adicional ao Contratante e mantendo-

se todas as demais condições contratuais. 

9. CLÁUSULA 9ª - RESCISÃO

9.1. O contrato poderá ser rescindido mediante acordo entre as partes, 

observando-se  as  disposições  legais  aplicáveis  da  Lei  Federal  n° 

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

10. CLÁUSULA 10ª – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no QDDL anexo ao PAC 2025 

deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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DOTAÇÃO RECURSO
2.10.01.13.392.010.2.0066 – Realização Eventos Culturais 
e Festas Tradicionais 3.3.90.39 Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica

-Recurso 
Municipal

10.2.  O atendimento ao plano anual de contratações foi atingido através 

da Unidade Gestora 10 – Fundo de Cultura, código 04 (outros Serv. 

Terc. Pessoa Jurídica) do Decreto Municipal n° 3457/2025, constante 

no Anexo Único (QDDL) deste decreto.

11. CLÁUSULA 11ª - FORO

11.1. Fica  eleito  o  foro  da  comarca  de  Cruzília  para  dirimir  quaisquer 

questões oriundas deste contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

contrato em duas vias, de igual teor, na presença de duas testemunhas.

Minduri – MG 22 de Dezembro de 2025.

MUNICIPIO DE MINDURI-
MG

CNPJ 17.954.041/0001-10
JOSE BENTO JUNQUEIRA DE 

ANDRADE NETO
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Greikon  Lucas  da  Costa  Luciano 
11700421638

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: ________________________
Assinatura: ____________________

Nome: ________________________
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